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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000021/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.083/2022

1 - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO, DESTINADO A ATENDER 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, conforme condições, quantida
e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 - Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e a do edital,
prevalecerá a descrição e a unidade de medida constante neste edital.
1.3 - O valor máximo aceitável da presente contratação é o valor médio relacionado abaixo:

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
Máximo

Aceitável

00001 1UN00043137 ÔNIBUS RODOVIÁRIO catmat:214943

veículo ônibus rodoviário de no mínimo
48 lugares;
comprimento total de 12  a 14 metros;
suspensão pneumática;
rodas de alumínio com medidas de 8,25 x
22,5;
pneus 295/80 r 22,5;
sistema de combustível com capacidade
do tanque de no mínimo 370 litros;
material do tanque de combustível:
plástico;
bocais de abastecimento: lado direito e
lado esquerdo;
admissão de ar do motor;
captação de ar: traseira inferior le;
posição do motorista: lhd;
câmbio: manual;
tipo de freio: tambor;
isolamento térmico e acústico com manta
elastomérica;
para-brisa: dividido em duas partes;
macanismo de emergência do teto solar
com martelo;
portas de serviços dianteira no lado
direito pantográfica;
janelão do motorista: 2 vidros de correr;
janelas do salão: vidro colado;
cor dos vidros das janelas do salão:

1.149.30
0,000
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
Máximo

Aceitável

fumee;
tipo de portinhola do bagageiro lateral:
pantográfica c/ trinco alumínio;
revestimento interno das portinholas do
bagageiro: aluzinc;
travamento dos bagageiros laterais: com
bloqueio e sem chave;
posição do travamento do bloqueio do
bagageiro: separação entre cabine do
motorista e salão de passageiros,
cortinas lisas nas janelas com velcro
para fechamento.

poltronas:
poltrona do motorista com encosto de
cabeça, com regulagem de altura e
profundidade, entrada para carregador
12 volts;
poltrona dos passageiros modelo
executiva reclinável, cinto de segurança
com três pontas, descanso de braços
móveis, descanso de pernas, 1 tomada
usb em cada poltrona;

sistema de ar condicionado:
com no mínimo 140.000 btus;
desfroster do ar condicionado para a
cabine do motorista;
desembaçador de parabrisa tipo
ventilação e refrigeração;

sirene de ré;
iluminação nos bagageiros de led;
sistema de som com rádio, entrada usb,
bluetooth, com 2 (dois) auto falantes na
cabine do motorista e 8 (oito) auto
falantes no salão sendo 4 (quatro) de
cada lado;
sistema para portadores de deficiência
física do lado direito com elevador
elétrico semi automático com condição
de funcionamento apenas após o
acionamento dos freios de
estacionamento;

carroceria
carroceria com comprimento entre 12
metros a 14 metros;

motor
motor traseiro 6 cilindros verticais em
linha, turbo cooler 7,2 litros;
potência máxima de no mínimo 228 kw
(310 cv);
torque máximo de no mínimo 1.200 nm;
unidades injetoras individuais com
injeção direta;
transmissão manual de 6 marchas;
suspensão dianteira pneumática com 2
(dois) bolsões de ar, suspensão traseira
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
Máximo

Aceitável

pneumática com 4 (quatro) bolsões de
ar;
sistema de anti tombamento;
sistema de freio a motor top break ou
siimilar;
sistema de anti travamento das rodas
(abs);
computador de bordo com piloto
automático e limitador de velocidade;
tacógrafo eletrônico;
coluna de direção regulável.

.

2 - DA VIGÊNCIA
2.1 - O prazo de vigência do contrato será 27 de dezembro de 2022, prorrogável na forma do art. 57, II da Lei
n° 8.666/93.

3 - CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:
3.1 - A empresa fornecedora do objeto deverá na entrega do veículo proceder a "Entrega Técnica" de uso do
veículo conforme manual do fabricante;
3.2 - Garantia do veículo em sua totalidade (chassi, carroceria e opcionais) de no mínimo 12 meses;
3.3 - Assistência técnica 24 horas através do telefone 0800, em todo o território nacional para o veículo inteiro
(chassi, carroceria e opcionais) com serviço de reparação de pane no local, e/ou guincho de mesmo até o posto
de serviço autorizado ou concessionário quando não for possível o reparo no local, totalmente gratuito enquanto
durar a garantia;
3.4 - O veículo deverá ser composto dos itens de segurança: macaco compatível com o veículo, chave de roda,
triângulo, extintor de incêndio, pneu estepe e inclusive manual de operação e manutenção contemplando todo o
veículo (chassi, motor, carroceria e opcionais);
3.5 - Manter uma unidade de serviço especializado, regularizada com distância máxima da sede do município de
150 Km.
3.6 - Todos os itens, bem como o próprio veículo, terão características originais de fábrica, tendo como
modificação somente a adaptação para cadeirantes;
3.7 - Apresentação junto com a proposta de preços prospecto técnico.

4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1 - A entrega do objeto deverá ser no máximo até o primeiro dia útil do mês de dezembro de 2022, no
seguinte endereço: Av. José Grillo, 426 - Centro - Conceição do Castelo - ES - CEP 29.370-000.
4.2 - O bem recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4 - O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
4.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o
dispositivo neste Termo de Referência.
4.7 - Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com
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o especificado ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie dentro do prazo a ser
determinado, a correção necessária.
4.8 - A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto licitado, salvo em caso
de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e
oito) horas antes da respectiva entrega.
4.9 - Transporte e a entrega dos veículos no local designado serão de responsabilidade exclusiva da empresa
vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente.
4.10 - A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta Licitação no Prazo
máximo de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas
especificações.
4.11 - No valor do veículo ofertado deverá estar incluso as revisões durante o período de garantia, de acordo
com manual do fabricante, em local indicando dentro do município sem qualquer custo adicional de
deslocamento e mão obra, inclusive as peças de reposição (óleos, filtros, fluidos e demais peças, conforme
indicação do manual do fabricante do veículo) e com agendamento feito pela autorizada;
4.12 - Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data
da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto
que for recusado.
4.13 - Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
4.13.1 - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas
expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

5 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
5.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
5.1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
5.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
5.2.3 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
5.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.2.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
5.2.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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5.2.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.2.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente;
5.2.10 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
5.2.11 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros;
5.2.12 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;
5.2.13 - Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses sem limites de quilometragem;
5.2.14 - O transporte e a entrega do veículo até o local designado serão de responsabilidade exclusiva da
contratada, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente;
5.2.15 - O bem deverá ser entregue de forma a não ser danificado durante o transporte e descarga no local de
entrega;
5.2.16 - Será de responsabilidade da contratada substituir o objeto licitado, quando o mesmo estiver em
desacordo com as especificações do Edital;
5.2.17 - A Contratada deverá na entrega do veículo, proceder a "Entrega Técnica" de uso do veículo, conforme
manual do fabricante;
5.2.18 - No valor do veículo ofertado deverá estar incluso as revisões durante o período de garantia, de acordo
com o manual do fabricante, em local indicado dentro do município sem qualquer custo adicional de
deslocamento e mão de obra, inclusive as peças de reposição (óleos, filtros, fluídos e demais peças), conforme
indicação do manual do fabricante do veículo e com agendamento feito pela autorizada;
5.2.19 - A Contratada deverá prestar assistência técnica de 24 (vinte e quatro) horas, através do telefone 0800,
em todo o território nacional para o veículo inteiro (Chassi, carroceria e opcionais) com serviço de reparação de
pane no local, e/ou guincho até o posto de serviço autorizado, ou concessionário quando não for possível o
reparo no local, sem ônus a contratante, no período de garantia;
5.2.20 - O veículo deverá ser composto dos itens de segurança: macaco compatível com o veículo, chave de
roda, triângulo, extintor de incêndio, pneu estepe e manual de operação e manutenção contemplando todo o
veículo (chassi, motor, carroceria e opcionais);
5.2.21 - A empresa vencedora do certame deverá prestar assistência técnica sempre que solicitada num prazo
de até 48 (quarenta e oito) horas, no período de garantia do equipamento;
5.2.22 - A empresa deverá possuir assistência técnica no Estado do Espírito Santo.
5.2.23 -  O prazo de garantia é de no mínimo 01 (um) ano a partir da entrega do equipamento, sem limite de
quilometragem.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1- As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.
6.2- Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m)
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
6.3 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo
de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
6.4 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
6.5- Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água.
6.6-Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos
serviços.
6.7 - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
6.8-Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes.
6.9-Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil
na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
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6.10 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.
6.11- Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias,
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
6.12- É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
6.13 - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.
6.14 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
6.15 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem
a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
6.16 - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
6.17 - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:
6.17.2 - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
6.17.3-Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
6.18 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.
6.19 - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

7- DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.2 - O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10 - DO PAGAMENTO
10.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
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12.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal.
10.4 - Vendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
10.11 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.13 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.13-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.

11 - DO REAJUSTE
11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
11.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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11.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
12.1.1-Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2-Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3-Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5-Cometer fraude fiscal;
12.2-Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar as seguintes sanções:
12.2.1-Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
12.2.2-Multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
12.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
12.2.6	 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Conceição do Castelo com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
12.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
12.3 - As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
12.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
12.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.
12.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
12.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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12.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1 - 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, dispostas no art. 56 da lei nº 8666/93, pelas
razões abaixo justificadas:
13.1.1 - A contratação pretendida trata-se de aquisição, cuja execução se dará de forma única e mediante
solicitação através de Ordem de Fornecimento, já sendo solicitada a garantia do fabricante do equipamento,
pelo período de 12 (doze) meses. Assim, não se apresenta necessária a garantia destinada a assegurar o
cumprimento do contrato, previsto no art. 56 da Lei de Licitações.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Á Pregoeira e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, Espírito Santo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000021/2022

A empresa ..............................., estabelecida no (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de
Pregão Eletrônico nº 000021/2022 em epigrafe que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, DESTINADO A ATENDER O TRANSPORTE DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO - ES.
em atendimento as necessidades da  Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social,
conforme segue:
Item	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**
O valor total é de R$ ................. (.......................).
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

.........................., ........, ................................... de 2022.
Local e Data
________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Á Pregoeira e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, Espírito Santo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000021/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO, DESTINADO A ATENDER O TRANSPORTE DOS ALU
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:
(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo
9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
7) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 000021/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

.........................................., ........, ................................... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Á Pregoeira e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, Espírito Santo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000021/2022
? MICROEMPRESA
? EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_______________________________________, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº
_________________________________________,
Endereço:____________________________________________________________,

Para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, declaramos que:
? Estamos enquadrados, na condição de _________________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte) e que não estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar 123/06;
? Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa
Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal;
? Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros
atos ou operações que venham a modificar a situação patrimonial;
? Assumimos o compromisso de informar imediatamente qualquer alteração no Porte da empresa.
Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade
ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro
de 1990).
Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo a responsabilidade
da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha ocorrido em seu Porte. Sendo a
Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do Porte da empresa e Declaração de
Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar mais como ME e EPP.

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ? SIM ? NÃO

__________________________________________
Local/ Data

_________________________________________
Representante Legal

(apresentar em papel timbrado do fornecedor)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

Á Pregoeira e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, Espírito Santo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000021/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO, DESTINADO A ATENDER O TRANSPORTE DOS ALU
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

__________________________________________________________
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)

DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO ELETRONICO No 000021/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO, DESTINADO A ATENDER O TRANSPORTE DOS ALU
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

....................................................................
(Data)

............................................................
(Assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA
.....................................................

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES:2022.021E0700001.01.0016

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Av. José Grilo, 426, estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 27.165.570/0001-98, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado,
a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante legal,
Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 2.247/2013, alterado pelos Decretos Municipais nº 3.605, de 09 de junho de 2020 e Decreto nº
3.575, de 28 de abril de 2020, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
PREGÃO ELETRÔNICO nº 000021/2022 e Processo nº 4.083/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto deste certame, é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO 0 KM, DESTINADO A ATENDER
O TRANSPORTE DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,  ES, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nas quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos. No valor do veículo ofertado deverá estar incluso as revisões durante o período de garantia, de
acordo com manual do fabricante, em local indicando dentro do município sem qualquer custo adicional de
deslocamento e mão obra, inclusive as peças de reposição (óleos, filtros, fluidos e demais peças, conforme
indicação do manual do fabricante do veículo) e com agendamento feito pela autorizada.
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao Termo de Referência
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Item	Especificações	Marca/ Modelo	Unidade	V. Unitário	V. Total
1	**	**	**	**

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O valor total ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ .................(.....................................).
2.2 - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.
2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
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3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
3.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
3.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
3.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
3.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
3.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
3.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.10.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.10.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.10.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
016001- Secretária Municipal de Educação;
Ficha - 0073;
Fonte de Recurso - 100100000000 (Recurso Próprio)
- 111100000000 (MDE)
- 112000000000 (Salário Educação)
Elemento de Despesa - 4.4.90.52.00000 (Equipamento e Material Permanente).

5 - CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas;
5.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
5.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
5.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
5.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
5.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

6 - CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:
6.1 - A empresa fornecedora do objeto deverá na entrega do veículo proceder a "Entrega Técnica" de uso do
veículo conforme manual do fabricante;
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